
ESTADO DO PARANÁ

Parecer no 1.L, de 2020,

Comissão de Viação, Obtas Públicas e Urbanismo.

Proieto de Lei Íro 1,1.0, de 2020, que dispõe 
^ceÍca 

da permrssão de novos atacados de

homfrutigranjeiros em âmbito do Município de Cascavel.

Proponente: Vereadores Jaime Yasatttf PODE e Celso Dal Moiin/PL.

Relatot: Vereador Cabrul / PL.
g .RECE

Parecer Favorável

ata Muri lf !r L:id

I. DO RELATORIO Dir'(:tdíi.i L{rJi!i à r;L.i

Chegou para anâhse e emissão de parecer desta Comissão o Projeto de Lei no 110, de 2020,

que dispõe aceÍc da permissão de novos atacados de hortifrutigranjeiros em âmbito do Município de

Cascavel.

O ptojeto de lei em questão visa autorizar a instalaçào, clação, ampliação, mudança e

modiÍicação de estabelecimentos que comeÍciahzem, em nível de atacado, pÍodutos hotiftutigranjeiros,

desde que atendam ao Plano Ditetor e suâs leis suplementaÍes, em especial, a lei de uso do solo.

Como justificativa, os pÍoponentes argumeÍrtam que â pÍoposta acabatâ com o monopólio

exercido pela Ceasa no município, possibiütando condições paÍa que ouúos empresátios do ramo

possam se estabeleceÍ em Cascavel, getando empÍegos, arrecadaçáo tributária, além de contdbuir p^r^ o

desenvolvimento da cidade.

II. FUNDAMENTAÇÃO E YOTO DO RELATOR

Na forma do disposto no Ârt. 64, I do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a

pÍeseÍrte proposição, que cumprindo os prazos tegimentais, pâsso a expoÍ meu voto, paru anáhse e

deliberação dos demais membros desta Comissão. E, conforme o Ârt. 46 desse mesmo regimento,

tÍataremos dos júzos de conveniência e oportunidade da proposição.

Em anáüse ao Projeto de Lei no 110, de 2020, observo que a alteração proposta será posiuva

pare- o desenvolvjmento urbano de Cascavel.

J Por isto e por haver conveniência e opottunidade, como telator da matéia, manifesto meu

voto favorâvelao Projeto de Lei no 110, de2020,
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CA§CAVEL ESTADO DO PARAruÁ

III. YoTo E PARECER DA coulssÃo

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membros, 
^cata 

o voto do

eminente relator e manifesta pelo Parecer Favorável ao Projeto de Lei n" 1L0, de 2020,

asatta
V

Presidente Membro
Relator

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbarusmo.

Cascavel, 7 de dezembrc de 2020.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8841 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

c

V


